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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO MANTENEDORDA

ESCOLA SATHYA SAI DE RIBEIRÃO PRETO -AMESo Preto-S

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, NATUREZA JURÍDICA, FORO E PRAZO DE

DURAÇÃO

Art. 1°. A Associação Mantenedora da Escola Sathya Sai de Ribeirão Preto - AMES,

constituída em 05 de dezembro de 2000, assim denominada, é uma entidade civil, sem fins

lucrativos, de natureza beneficente e de caráter estritamente filantrópico, voltado, em sentido

amplo, para a área da educação. Suas atividades e funcionamento se regerão por este Estatuto

e pelas disposições legais, que lhe forem aplicáveis, com duração por tempo indeterminado.

Art. 2°. A AMES tem sede e foro jurídico na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São

Paulo, na avenida Julieta Engracia Garcia n.° 2050, Jardim Florestan Fernandes, Bairro

Ribeirão Verde.

Art. 3º. A AMES terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral,

disciplinará o seu funcionamento.

CAPÍTULO II

FINALIDADES

Art. 4°. A fim de cumprir suas finalidades, a instituição se organizará em tantas

unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo

Regimento Interno aludido no artigo 3°.

1

Parágrafo Único: A AMES também poderá criar atividades adicionais e unidades de

prestação de serviços para a execução de atividades visando à sua autossustentação,
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I - Criar e manter um estabelecimento destinado à prestação de serviços de Educação

Básica, compreendendo classes de Educação Infantil e Ensino Fundamental (1º ao 9° ano),

sujeitando seu funcionamento à legislação e às normas do Sistema Estadual de Ensino e do

Ministério da Educação, bem como às bases curriculares determinadas por tais entidades;

II - Promover atividades com a finalidade de relevância pública e social, em especial

a assistência social beneficente na área de educação, destinada à população em geral de

Ribeirão Preto e proximidades, sem qualquer distinção de origem, raça, sexo, cor, idade e

quaisquer outras formas de discriminação;

III - Fomentar, organizar e acompanhar a aplicação prática dos princípios e dos

conceitos da Educação em Valores Humanos adotados pelo Programa Sathya Sai de Valores

Humanos;

VI - Proporcionar a formação e o desenvolvimento integral da criança, em seus

aspectos físico, psicológico, intelectual, social e espiritual, completando a ação da família e

da comunidade;

V - Pesquisar e desenvolver novas técnicas de ensino e aprendizagem voltados para a

educação de crianças e jovens;

VI - Disseminar o conteúdo do Programa Sathya Sai de Educação em Valores

Humanos, acima referido, mediante divulgação e compartilhamento dos materiais e técnicas

educacionais e a realização de cursos, seminários e congressos; e

VII - Promover ações de assistência social visando à integração das famílias dos

alunos e da comunidade de entorno, através de projetos culturais, artísticos, esportivos e

educativos;

VIII - Realizar a produção e comercialização de cogumelos, sendo as respectivas

receitas líquidas integralmente destinadas à manutenção das atividades principais

(CNAE 0121-1/01-Cultivo de Cogumelos, 0163-6/00- Atividades de pós colheita e 4729-

6/99 - Comércio Varejista de produtos naturais); e
2
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IX - Realizar a comercialização de produtos e materiais institucionada Entidade

dentre os quais souvenirs, materiais escolares, domésticos e pessoais, tais como cadenOS,

lápis, canecas, bonés, calendários, adesivos, entre outros, sendo as respectivas receitas

líquidas integralmente destinadas à manutenção das atividades principais (CNAE 4761-0/03

- Comércio Varejista de artigos de papelaria e/ou 4759-8/99 - Comércio Varejista de

utensílios domésticos).

Art. 6°. A AMES poderá, para viabilização de suas finalidades, utilizar-se de

quaisquer meios e atividades permitidos por lei, especialmente:

I - formular, executar e apoiar programas e projetos sociais, educativos, culturais,

esportivos, de lazer e saúde visando às finalidades previstas no art. 5°; e

II - celebrar parcerias e convênios, que se façam necessários, com entes particulares

nacionais e/ou internacionais e com entes públicos para a materialização dos projetos

educacionais e sociais da AMES.

Parágrafo único - A execução das atividades previstas nos incisos I e II se dará

mediante (i) o desenvolvimento direto de projetos, programas e ou planos de ação, com

recursos próprios; (ii) a obtenção de recursos físicos, humanos e/ou financeiros destinados

aos projetos e programas sociais ou culturais aprovados pela Diretoria; e (iii) a prestação de

serviços intermediários de apoio ou parceria com outras organizações sem fins lucrativos e

entidades de interesse público de objetos afins.

CAPÍTULO III

ASSOCIADOS

Art. 7°. AMES é constituída de número ilimitado de associados, que compartilhem

os mesmos objetivos e princípios da Associação, divididos nas categorias: fundadores,

colaboradores, beneméritos e mantenedores, conforme as definições adiante.
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II - Associado Colaborador é aquele que venha contribuir regularmente na execução

de projetos e na realização dos objetivos da AMES, mediante atuação pessoal voluntária ou

prestação de serviços profissionais não remunerados no interesse da AMES ou da Escola.

III - Associados Beneméritos são as pessoas físicas, jurídicas ou instituições que

tenham se destacado por donativos em bens ou recursos financeiros em valor relevante para

o custeio geral ou algum projeto específico da AMES, previamente aprovados pela

Diretoria, bem como os que tenham prestado relevantes serviços que se coadunem com os

objetivos dessa Associação.

IV - Associados Mantenedores são as pessoas físicas ou jurídicas que contribuem

regularmente com doações financeiras ou em bens para custeio, manutenção e investimentos

da AMES e que tenham solicitado, espontaneamente, a sua admissão como associado.

Parágrafo 1º - Não são associados os contribuintes que, de forma permanente ou

esporádica, apenas doem dinheiro ou bens, nem os prestadores de serviços voluntários.

Parágrafo 2° - A condição de associado na AMES não exclui a possibilidade de doação

de recursos ou a prática de serviços voluntários em benefício da Escola Sathya Sai.

Art. 8º. Os Associados, qualquer que seja sua categoria, não respondem, individual,

solidária ou subsidiariamente pelas obrigações da AMES.

Art. 9º. A admissão de novos associados, de qualquer categoria, e que tenham

solicitado espontaneamente sua inclusão nos quadros da AMES, será decidida pela

Diretoria, após avaliação desta sobre o atendimento dos requisitos, cabendo recurso, de

fssp
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eventual indeferimento, para a Assembleia Geral da AMES, através de requerimento d

próprio interessado ou de qualquer Associado.
beirão Preto-SP

Parágrafo único - São condições essenciais para admissão e manutenção da condição

de associado da AMES, em qualquer categoria, conhecer e participar do trabalho

desenvolvido pela AMES, dedicar-se ao cumprimento dos objetivos da AMES, contribuir

financeira e/ou ativamente para o desenvolvimento dos propósitos da AMES e ter irrestrito

comprometimento com ética, cidadania, responsabilidade social e transparência.

Art. 10. A exclusão de associados, de qualquer categoria, será decidida em

Assembleia Geral, como previsto no art. 22, II, alíneas "a" e "b", procedendo-se sua

demissão mediante ofício enviado à Diretoria pelo interessado.

Art. 11. São direitos dos Associados, quites com as suas obrigações sociais:

I - Votar e ser votado para integrar qualquer cargo da Diretoria;

II - Participar das Assembleias Gerais, deliberando sobre as matérias constantes da

pauta, com direito a voto;

III - Sugerir à Diretoria, por escrito, medidas ou providências para o aperfeiçoamento

operativo da entidade, bem como denunciar situações que entenda terem violado as normas

estatutárias da AMES

Art. 12. São deveres dos Associados:

I - Zelar pelo bom nome da Associação;

II - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

III - Acatar determinações da Diretoria e as resoluções das Assembleias;

IV - Pagar a contribuição estipulada para manutenção da Associação.

5
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Art. 13. A AMES será dirigida e administrada pela sua Diretoria, eleita

Geral para um mandato de 3 (três) anos e composta por:

I. Presidente:

II. Vice-Presidente;

III. Secretário;

IV. Diretor Financeiro.
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Parágrafo Primeiro: Os mandatos da Diretoria serão automaticamente prorrogados,

por um período de até 6 (seis) meses, caso a realização da Assembleia Geral para eleição da

nova Diretoria não ocorra, por qualquer motivo, dentro dos prazos previstos para regular

substituição da anterior, mantendo-se os regulares poderes da Diretoria anterior,

especialmente para fins de representação formal da AMES e atuação perante as instituições

financeiras nas quais a AMES tenha contas bancárias.

Parágrafo Segundo: A AMES poderá ser igualmente representada em qualquer ato

por procurador devidamente constituído, por instrumento público ou particular com

reconhecimento das firmas ou respectiva certificação digital ICP, sendo para tal finalidade

representada pelo Presidente ou Vice-Presidente, sendo certo que, para os fins do inciso III,

do artigo 18, deste Estatuto, a procuração deverá ser outorgada pelo Presidente ou Vice-

Presidente em conjunto com o Diretor Financeiro. Em qualquer das hipóteses, a validade

máxima da procuração deverá ser de 1 (um) ano.

Art. 14. A substituição dos cargos previstos no Artigo 13, acima, antes de encerrado о

respectivo mandato, ocorrerá quando:

I - houver renúncia por parte do membro ocupante do cargo, devendo ser convocada

de imediato assembleia para nomeação de substituto;

II - a associação decidir excluir o membro, através de Assembleia Geral, mediante

exigências do art. 22, II, alínea "a", devendo ser convocada de imediato assembleia para

nomeação de substituto.
6
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I- Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto, as deliberações da

Assembleia Geral e demais atos normativos da Associação, elaborando os regimentos ou

regulamentos internos necessários ou convenientes para a realização dos seus objetivos;

II- Admitir e dispensar empregados, determinando suas funções e respectivas

remunerações, podendo delegar atribuições a voluntários, associados ou não,

independentemente de remuneração;

III- Facilitar a comunicação entre o Conselho Fiscal e os auditores independentes,

tendo inclusive a responsabilidade de disponibilizar aos membros do Conselho Fiscal todo

tipo de documento emitido pelos auditores independentes ou quaisquer outros peritos;

IV- Realizar todos os demais atos jurídicos, lícitos, que se revelem úteis ou

necessários para realização dos objetivos da Associação.

Art. 16. Compete ao Presidente ou ao ao Vice-Presidente, individual e

indistintamente, conforme a disponibilidade pessoal:

I- convocar e presidir as Assembleias Gerais e as reuniões da Diretoria, cabendo-

lhe o voto de qualidade;

II- representar a AMES, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante

terceiros em geral, podendo constituir, quando necessário, em conjunto com qualquer outro

membro da Diretoria, procuradores que a representem, mediante instrumento de mandado

com poderes específicos e por tempo determinado, cuja vigência não poderá ultrapassar a

duração de seu mandato, exceto se para fins judiciais;

III - celebrar negócios jurídicos de qualquer natureza que se revelem úteis ou

necessários para a realização dos objetivos da AMES;

IV - responsabilizar-se por assegurar a eficácia e o bom desempenho das atividades

da AMES e de cada um de seus membros, fazendo cumprir estritamente o quanto previsto

no presente Estatuto e nas deliberações da Diretoria;

V - estabelecer objetivos e programas para a Escola, bem como garantir o seu

cumprimento;

E
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VI - supervisionar e atribuir responsabilidades e prazos para realização de adacles

projetos, tanto pelos funcionários e professores contratados pela AMES, como pelos

demais membros da Diretoria;

VII - monitorar o processo de planejamento, execução, avaliação e prestação de contas

de projetos da Escola e das demais obrigações legais perante quaisquer órgãos estatais e

reguladores das atividades da AMES e da Escola;

VIII - elaborar todo o planejamento financeiro e orçamentário, bem como coordenar

sua execução e gestão dos recursos humanos;

IX - tomar as decisões finais relativas à infraestrutura da Escola e acompanhar sua

execução.

Art. 17. Compete ao Secretário:

I- manter em dia os registros formais da AMES, atualizando-os segundo a

legislação em vigor, assim como rubricar os livros de escrituração, atas e de presença em

reuniões da entidade:

II- secretariar as reuniões da Diretoria e as Assembleias Gerais;

III- substituir o Diretor Financeiro nas suas ausências e impedimentos, inclusive para

fins do inciso III, do art. 18, adiante.

Art. 18. Compete ao Diretor Financeiro:

I- gerir, em conjunto com o Presidente ou o Vice-Presidente, os recursos financeiros

da AMES e zelar pela boa execução do orçamento anual;

II- responsabilizar-se, diretamente ou através da contratação de bacharel em

Contabilidade, pelos registros contábeis e demonstrações financeiras da AMES, que deverão

ser escriturados de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as

Normas Brasileiras de Contabilidade;

III- em conjunto com o Presidente ou o Vice-Presidente, abrir e movimentar contas

bancárias, efetuar pagamentos, saques ou endossos, mediante cheques ou transações

eletrônicas de qualquer tipo, receber e dar quitação, bem como emitir outros documentos E
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que envolvam obrigações ou responsabilidades para a AMES, sempre em confo

a realização dos seus objetivos e, no que couber, com as deliberações da Diretoria;

IV- indicar uma pessoa para auxiliá-lo, exercendo as funções de tesoureiro, desdequе

aprovada pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente;

V- elaborar e divulgar relatórios anuais sobre as informações econômico-financeiras

exigidas por lei, tais como transações com mantenedores, situação com conveniados e

pagamento de funcionários da Escola Sathya Sai de Ribeirão Preto;

VI- apresentar relatórios financeiros, ao menos trimestralmente, ao Conselho Fiscal;

VII- substituir o Secretário nas suas ausências e impedimentos.

CAPÍTULO V

ASSEMBLEIAS GERAIS

Art. 19. A Assembleia Geral é o órgão máximo deliberativo da AMES.

Art. 20. As Assembleias são soberanas e serão realizadas, ordinariamente, nos meses

de janeiro ou fevereiro de cada ano, para o fim de analisar os relatórios de atividades do ano

civil anterior e analisar e aprovar as contas da administração e respectivo balanço contábil,

em dia e hora previamente designados e, extraordinariamente, sempre quando convocada

pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente, ou por 1/5 (um quinto) dos associados através do

Secretário.

Parágrafo único: As convocações deverão ser feitas por edital, afixado na sede da

Associação ou por correspondência registrada, encaminhada à totalidade dos associados que

atendam aos requisitos do artigo 11, deste Estatuto, com antecedência mínima de 5 (cinco)

dias úteis para a data designada.

Art. 21. As Assembleias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, serão constituídas

pelos membros da Diretoria e pelos associados que preencham as condições previstas nos

artigos 11 e 12, cabendo ao Presidente da Mesa o voto de qualidade em caso de empate.
9
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Art. 22. Compete privativamente à Assembleia Geral:

I. eleger a Diretoria da Associação e seu Conselho Fiscal;

II. destituir, a qualquer tempo, em convocação especial para tal fim, membros da

Diretoria da Associação, bem como excluir associados de quaisquer categorias,

seguindo o rito adiante:

a) a Assembleia avaliará o embasamento em evidências escritas, depoimentos,

orais ou não, e demais documentos disponibilizados com antecedência mínima de 5

dias, assegurando-se ao membro da Diretoria ou associado amplo acesso a estes, bem

como apresentação de defesa perante a Assembleia. A deliberação pela destituição

ou exclusão deve ser clara, objetiva e fundamentada.

b) o membro da Diretoria ou associado, cuja proposta de destituição ou

exclusão tenha sido submetida à Assembleia, poderá apresentar defesa formal à

Diretoria, no prazo de 2 (dois) dias contados da publicação do edital de convocação.

III - substituir membros da Direção, em caso de vacância anterior à conclusão do

respectivo mandato;

IV - aprovar as contas e ponderar sobre as demonstrações financeiras;

V - alterar o Estatuto.

VI- decidir sobre negociações patrimoniais relevantes, tais como alienação ou compra

e venda de bens imóveis, contratação de empréstimos e permissão de fianças, avais e

garantias contratuais a terceiros;

VII - deliberar a extinção a Associação, com a respectiva nomeação de liquidante e

destinação do patrimônio remanescente, nos termos dos artigos 36 e 37, adiante.

§ 1° A Assembleia Geral somente poderá deliberar em primeira convocação com a

presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados com direito a voto e, em segunda

convocação, com qualquer número.

§ 2° Para as deliberações a que se referem os incisos V e VI, é exigido voto concorde

de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, não

podendo ela deliberar em 1ª (primeira) convocação sem a maioria absoluta dos associados
10
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